
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 464/2021
Referência: 2629524/2021

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 465/2021
Referência: 2629440/2021
Interessado: DANIEL NAZARÉ CORRÊA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniel Nazaré Corrêa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Daniel Nazaré Corrêa. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 466/2021
Referência: 2629543/2021
Interessado: ANDRE LUCAS MORENO LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Andre Lucas Moreno Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Andre Lucas Moreno Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 467/2021
Referência: 2629531/2021
Interessado: FELIPE CORRÊA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Corrêa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Felipe Corrêa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 468/2021
Referência: 2629808/2021
Interessado: K E K REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica K E K Representações Comerciais Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) K E K Representações Comerciais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 469/2021
Referência: 2629671/2021
Interessado: LUIZ CARLOS CAETANO SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Luiz Carlos Caetano Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Luiz Carlos Caetano Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 470/2021
Referência: 2629578/2021
Interessado: DIEGO OLIVEIRA DAMASCENO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Diego Oliveira Damasceno, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Diego Oliveira
Damasceno. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar
Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 471/2021
Referência: 2629769/2021
Interessado: CONSTRUCOLL ENGENHARIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construcoll Engenharia E Gestao Empresarial Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construcoll Engenharia E Gestao Empresarial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 472/2021
Referência: 2628840/2021
Interessado: SUN YOON LEE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Sun Yoon Lee, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Sun Yoon Lee. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 473/2021
Referência: 2627002/2021
Interessado: ANTONIO CARLOS ANDRADE JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Antonio Carlos Andrade Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Antonio Carlos Andrade Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 474/2021
Referência: 2629409/2021
Interessado: IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Igloo Refrigeração E Manutenção De Ar Condicionados E Comercio De Produtos
Alimenticios Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Igloo Refrigeração E Manutenção
De Ar Condicionados E Comercio De Produtos Alimenticios Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 475/2021
Referência: 2623533/2021
Interessado: ALEXANDRE JUNIO SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Alexandre Junio Souza Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Alexandre Junio Souza Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 476/2021
Referência: 2628464/2021
Interessado: CARLA LETICIA AUZIER SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Carla Leticia Auzier Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Carla Leticia Auzier Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 477/2021
Referência: 2629391/2021
Interessado: SERGIO LUIS SANTOS DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Sergio Luis Santos De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Sergio Luis Santos De Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 478/2021
Referência: 2629187/2021
Interessado: S A DE A MAGALHAES SERVICOS EM GESSO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica S A De A Magalhaes Servicos Em Gesso Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) S A De A Magalhaes Servicos Em Gesso Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 479/2021
Referência: 2565786/2017
Interessado: ANA LUCIA FERNANDES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ana Lucia Fernandes Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ana Lucia Fernandes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 480/2021
Referência: 2629397/2021
Interessado: MICHELLE RODRIGUES DE CARVALHO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Michelle Rodrigues De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Michelle Rodrigues De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 481/2021
Referência: 2629102/2021
Interessado: MARCELO MARINHO DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcelo Marinho Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Marcelo Marinho Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 482/2021
Referência: 2628858/2021
Interessado: RICARDO JULIAN NASCIMENTO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ricardo Julian Nascimento De Oliveira Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ricardo Julian Nascimento De Oliveira Neto. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 483/2021
Referência: 2629166/2021
Interessado: EXPRTIZE LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Exprtize Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Exprtize Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 484/2021
Referência: 2628939/2021
Interessado: SUPER DIESEL SERVICOS E COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS

AUTOMOTORES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Super Diesel Servicos E Comercio A Varejo De Pecas E Acessorios Novos
Para Veiculos Automotores Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Super Diesel
Servicos E Comercio A Varejo De Pecas E Acessorios Novos Para Veiculos Automotores Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 485/2021
Referência: 2628647/2021
Interessado: VICTOR MARTINS DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Victor Martins Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Victor Martins Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 486/2021
Referência: 2629607/2021
Interessado: WELLISON FELIX QUIRINO RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Wellison Felix Quirino Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Wellison Felix Quirino Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 487/2021
Referência: 2616586/2020
Interessado: WELINGTON DE LIMA

EMENTA: Indefere INTERRUPÇAO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Welington De Lima, artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento
do requerimento de interrupção de registro do profissional Eng. Prod. WELINGTON DE LIMA. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 488/2021
Referência: 2618460/2020
Interessado: ELISON FARIAS DA SILVA

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Elison Farias Da Silva, artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento
do Requerimento de Interrupção de Registro Profissional do Eng. Mec. ELISON FARIAS DA SILVA. Coordenou a reunião o senhor
Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 489/2021
Referência: 2625033/2021 - Auto: 48086/2021
Interessado: BIKE NORTE FABRICAÇÃO DE BICICLETAS S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Bike Norte Fabricação De Bicicletas S/a, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração Nº 48086/2021,
em desfavor da pessoa jurídica "BIKE NORTE FABRICAÇÃO DE BICICLETAS S/A", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO -
PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador junto ao Crea-AM, uma vez que o
pagamento da multa já foi efetivado. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 490/2021
Referência: 2608234/2020 - Auto: 44271/2020
Interessado: INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA

EMENTA: Análise do Auto de Infração N°: 44271/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "INDRA COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E MOTORES LTDA", diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" PARA A EXECUÇÃO DO TERMO DE
CONTRATO Nº 003/2019, firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE AMATURÁ/AM.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Indra Comercio De Maquinas E Motores Ltda, Lei Federal nº 5.194/66 no Art. 7º;
Resolução nº. 1025/2009 do Confea nos Artigos 2º, 3º, 10º e 28º; Lei nº. 6.496/77 nos artigos 1º, 2º e 3º; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, haja vista, a verificação de vícios insanáveis nos atos processuais que o tornam NULO, conforme disposto no Inciso III
do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 491/2021
Referência: 2624797/2021 - Auto: 48010/2021
Interessado: THIAGO CARVALHO MARON

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES - por infração ao(a) Alínea ´b´ do art. 6° da Lei Federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66
combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Thiago Carvalho Maron, Lei Federal nº 5.194/66 no Art. 7º; Resolução nº. 1025/2009 do
Confea nos artigos 2º, 3º, 10º e 28º; Lei nº. 6.496/77 os artigos 1º, 2º e 3º. Resolução nº 1008/2004 do Confea disposto no Inciso III
do Art. 47. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, haja vista, a verificação de vícios insanáveis nos atos processuais que o
tornam NULO, conforme disposto no Inciso III do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEMM - 03/08/2021 das 16:30 as 17:05
Decisão: 492/2021
Referência: 2628375/2021
Interessado: GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: Defere Requerimento de Registro da pessoa jurídica GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, com sede na: Al. Grajau, 60, Salas 2116, 2117 e 2118 - Bairro: Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Barueri/SP, CEP.:
06.454-050, que indica como Responsável Técnico o(a) Eng. Mec. DENILSON ARAUJO DA SILVA.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 03 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gemelo Do Brasil Data Centers, Comércio E Serviços Ltda, Artigo 6º, alínea "a" e
o Artigo 7º, alínea "g"da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências"; Lei n.º 6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do
exercício das profissões", conforme seu art. 1º; Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências". considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de
Registro da Pessoa Jurídica GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, indicando como
Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): Eng. Mec. DENILSON ARAUJO DA SILVA. Devendo ser observadas as seguintes
ressalvas:1. As decisões técnicas inerentes à Modalidade MECÂNICA E METALURGIA deverão ser exclusivas do(s) profissional(is)
indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de proferir, sugerir ou
determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigo;2. Os Objetivos Sociais
afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (MECÂNICA); 71.19-7-03 -
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 33.21-0-00 - INSTALAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 33.29-5-99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, no limite das
atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a)"; 3. O(A) profissional indicado(a) como Responsável Técnico(a)
deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer
uma de suas formas. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 03 de agosto de 2021.

JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador da Reunião
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